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1. HISTÓRICO: 

A FEO de Adamantina solicita alteração parcial do seu Regimento a 

fim de adequá-lo às exigências da Resolução CFE nº 04/86. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

No art. 70 do Regimento vigente,a frequência exigida era de 50% a 

75% e o limite passa a ser só de 75%, estando automaticamente reprovado o 

aluno que tiver frequência inferior a 75%. A mesma alteração é 

introduzida nos arts. 71 e 77, no que diz respeito à frequência igual ou 

inferior a 75%. 

Baixado o processo em diligência, foram atendidas pela Faculdade as 

observações da Assistência Técnica e a proposta encontra-se em condições 

de ser aceita, conforme a explicitação seguinte: 

 

 

 

 

 



 

 

3. Conclusão 

Aprovam-se as alterações propostas aos arts. 70, 71 e 77 do Regimento da 

Faculdade de Enfermagem e Obstetrícia de Adamantina. Aplique-se, no que 

couber, a Deliberação CEE nº 34/73. 

São Paulo, 02 de setembro de 1987. 

a) Consº José Eduardo Dutra de Oliveira 

Relator 

 

 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO apova, por unanimidade, a decisão 

da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

 

Sala "Carlos Pasquale", em 07 de outubro de 1987 

a) Cons° JORGE NAGLE  

Presidente 
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